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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDA ÃO 

Senhor Presidente, 

Senhor Membro. 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, Projeto de 

Lei n° 13/2012, de lavra do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito 

suplementar na Lei Orçamentária Anual e alterações no PPA e na LDO, do 

exercício de 2012. 
Adotamos in totum o parecer técnico apresentado, 

que deu a matéria o enfoque necessário, relatando a legalidade da matéria e a 

presença de todos os pressupostos de admissibilidade para a tramitação em 

Plenário. 
Ante o exposto, nada impede seja o projeto remetido 

ao Plenário para deliberação. 
É o meu voto. 

Areias, 31 de a cyto de 2012. 

VER. LOURENÇO LUIZ ELIAS 

Relator 

Nos termos do parecer do Relator, em data sugra. 

4 
Ver. JOS 	

1
gt, 	DE 

Presidente Á 

Ver. ONOFROWUí•IH—A RODRIGUES 

Membro 


